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registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registo co Preços quantas forem necessárias para o registro detodos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva,na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

10.1.2. dos Licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certameem 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o Licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observadaa 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
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11.3. Quando o recurso aptesent.xo impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ouinabilitação do Licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavraturada ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10  do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021,0 prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferidoa decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no'prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais Licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através de solicitaçãovia e-

mail: cp12021 pmp@gmail.com. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇõES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pela Agente de Contratação/Pregoeira durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ouretirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. fraudara licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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12.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades cio caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida 

no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valordo contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato Licitado. 

12.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para Licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificaras provas que 

pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, coritacio da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharão 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
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(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte Legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

ou através do e-mail: cp12021 pmp@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  deverá ser motivada pela Agente de 

Contratação/Pregoeira, nos autos do processo de Licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação/Pregoeira. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da conduçãoou do resultado do processo Licitatório. 

14.7. Na contagem dos pr&zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos meios indicados anteriormente. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.11.2. ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

14.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

14.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIIDOART. 

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

14.11.5.ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO 

PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO; 

14.11.6.ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

14.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; 

14.11.8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO; 

14.11.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

14.11.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

14.11.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS, 

NOS TERMOS DO ART. 63, §1° DA LEI 14.133/21; 

14.11.12. ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006; 

14.11.13. ANEXO XIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

14.11.14. ANEXO XIV— MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024. 

CARLA LARISSA DA SILVA GUIMARÃES 

Agente da Contratação! Pregoeira 
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RUBRICA: PARNARAMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2024 - CPL/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 - SRP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a 

viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realização de registro 

de preços para eventual contratação parcelada de empresa especializada para a prestação de 

serviços de dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, hidrojateamento 

para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos 

e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com dedetização e sanitização 

diária em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital. 

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar a Agente de 

Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da 

verificação da aceitabilidade das propostas, fixando para tanto requisitos mínimos de tolerância a fim de 

melhor garantir a qualidade dos serviços a serem oferecidos evitando sobre preços e inexequibilidade de 

lances. 

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular fornecimento, 

conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra de equilíbrio em 

curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

2.1. A contratação de empresa para a execução destes serviços se justifica para assegurara continuidade 

do atendimento dos serviços de dedetização, descupinização, desratização, limpeza em caixa d'água, 

hidrojateamento para desobstrução de pv e tubulações de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação 

dos dejetos e limpeza nas fossas e locação de banheiro químico versão standard com dedetização e 

sanitização diária, das instalações que compõem a estrutura física utilizada pela Prefeitura Municipal e 

suas Secretarias, uma vez que se trata da prestação de serviços essenciais ao exercício das atividades 

institucionais e de garantia das imprescindíveis condições de saneamento e salubridade ambientais, bem 

como a preservação do patrimônio público. 

2.2. Os serviços em questão são de suma relevância, uma vez que a ausência da sua manutenção implicaria 

em grande risco de surgimento de infecções, e/ou infestações podendo causar sérios danos à saúde dos 

visitantes, pacientes, estudantes e profissionais, além de eventual suspensão do serviço público prestado, 

o que se oporia ao objetivo finalístico da municipalidade norteado constitucionalmente. 

2.3. De modo que sua aquisição fará com que a Prefeitura Municipal mantenha boa qualidade na estrutura 

física dos estabelecimentos utilizados na prestação dos serviços à população local e fornecendo adequado 

local de trabalho aos servidores públicos, considerando que a necessidade de zelar pelos bens públicos 

utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que a aquisição dos serviços 

supracitados são imprescindíveis para a conservação dos prédios públicos. 
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2.4. É fato que a interrupção de serviços desta natureza implicaria em sérios transtornos e comprometeria 

o funcionamento regular dos trabalhos desenvolvidos pela Administração Pública. Bem como, visa 

atender a reclamações das áreas técnicas da municipalidade quanto aos ambientes insalubres, tendo em 

vista o volume de documentos arquivados, eventualmente acumulando fungos, bactérias e ácaros, 

causando processo alérgico nos servidores que faz o manuseio dos referidos documentos. 

2.5. Além disso, depreende-se que a contratação de empresa para o fornecimento deste tipo de serviço 

se justifica pela necessidade permanente de manter a salubridade das instalações que apresentam uma 

situação mais crítica com relação a saturação das fossas e reservatórios de água, atendendo as 

necessidades das repartições públicas locais. À execução deste serviço é de extrema necessidade e visa 

principalmente a prevenção de doenças e outros males, principalmente a população infantil e idosa do 

Município atendida nos edifícios utilizados na prestação de serviços públicos. 

2.6. Destaca-se que atualmente o Município não possui recursos humanos em número suficiente e 

necessário para executar as intervenções aqui propostas, bem como a disponibilidade própria de 

máquinas e equipamentos apropriados, sendo necessária a contratação de terceiro para realização destes 

trabalhos. 

2.7. Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e 

eficiência na execução da conservação dos ambientes de trabalho, fossas, caixas d'água e pequenos 

reparos, pois é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local. Assim, 

depreende-se que estes serviços são essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas 

pela Administração Pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas 

atividades desenvolvidas pela municipalidade. 

2.8. A realização de registo de preços para aquisição parcelada destes serviços possibilitará agilidade nas 

aquisições públicas, aumentando e potencializando a produtividade e a qualidade das atividades 

pertinentes a cada departamento, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e 

tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros. 

2.9. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura, 

material e equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório destes serviços para o 

funcionamento regular desta Administração Pública, conforme planilha de serviços abaixo colacionada. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

3.1. Este procedimento Licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas 

estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei Federal n° 14.133/21 e suas 

alterações, Lei Complementarn° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n° 164/2024 e demais 

dispositivos legais pertinentes. Além desta tegislação, devem ser observados ainda os princípios que regem 

a atuação do Poder Público, em especial, o da legaLidade, moralidade e eficiência. 

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. Planilha detalhada dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua especificação 

técnica, segue na tabela abaixo colacionada: 
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5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 1.328.568,30 

(um milhão e trezentos e vinte e oito mil e quinhentos e sessenta e oito reais e trinta centavos). 

5.2. As quantidades Constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando ao 

órgão Gerenciador a aquisição de sua totalidade. 

6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 

Presencial será a Prefeitura Municipal de Parriarama/MA. 

6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e 

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: 

V' Gabinete do Prefeito; 

/ Secretaria Municipal de Administração; 

V' Secretaria Municipal de Fazenda; 

v' Secretaria Municipal de Planejamento; 

s/ Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

v" Secretaria Municipal de Obras Públicas; 

v' Secretaria Municipal de Cultura; 

v' Secretaria Municipal de Agricultura; 

V' Secretaria Municipal de Infância e Juventude; 

V' Secretaria Municipal de Saúde; 

V' Secretaria Municipal de Assistência Social; 

1' Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
v' Secretaria Municipal de Urbanismo; 

V Secretaria Municipal do Educação; 

v" Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 

v' Fundo Municipal de Saúde (FMS); 

ITEM ESPECIFICAÇÃO. QUANT MED V.UNIT V.TOTAL 
01 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEDEDETIZAÇÃOEMPRÉDIOSPUBLICOSDO 60.000 M2 R$4,95 R$297.000,00 

MUNICÍPIO 
02 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO 60.000 M2 R$ 4,90 R$ 294.000,00 

MUNICÍPIO 
03 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO EM PRÉDIOS 15.000 M2 R$4,97 R$74.550,00 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
04 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS 15.000 M2 R$ 4,91 R$ 73.650,00 

DO MUNICÍPIO 
05 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 500 M3 R$ 150,00 R$ 75.000,00 

DE CAIXA D'ÁGUA 
06 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO PARA 1500 M3 R$ 136,33 R$ 204.495,00 

DESOBSTRUÇÃO DE PV, TUBULAÇÕES DE REDE DE ESGOTO 
07 SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE FOSSAS SÉPTICAS 1500 M3 R$ 175,78 R$ 263.670,00 
08 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COM LIMPEZA DIÁRIA COM 130 DIÁRIA R$355,41 R$46.203,30 

CAMINHÃO LIMPA FOSSAS, COM OS SERVIÇOS DE SAN ITIZAÇÃO E 
DEDETIZAÇÃO 

VALOR TOTAL 1.328.568,30 
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v' Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB); e 

v' Fundo de Previdência de Parnarama/MA (FUNPREV). 

7. DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as 

contratações serão feitas quando melhor convier a Administração, sem, no entanto, estar 

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame. 

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão 

seus preços registrados, durante o período de 12 (dcze) meses, tornando-os disponíveis. Caso necessite, 

a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas quantidades julgadas 

necessárias pelos mesmos preços registrados no certame. 

7.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do Licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.4.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito. 

7.4.2. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado 

ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis. 

7.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora 

não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, 

observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e 

demais cominações legais. 

7.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente 

constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou 

instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante. 

7.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou 

fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus 

anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital. 
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7.8. Estando a ARP devidamente assinaca e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade, 

considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas. 

7.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

7.11. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) deste 

certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição. 

7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de 

Parnarama/MA e facultativamente no Diário Oficial do Estado do Piauí e a sua íntegra, após assinada e 

homologada, será disponibilizada no site oficial dá Prefeitura Municipal durante sua vigência, bem como 

perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente público. 

7.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem executados, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização. 

d) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

c) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento ticitatório, bem 

como conduzir e realizar a necessária licitação. 

d) Gerenciar a ata de registro de preços. 

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento Ucitatório. 

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações. 

7.14. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a serem 

executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de contratação, 

respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei, adequado ao registro de preços do 

qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formaUzados e aprovados 

pela autoridade competente. 
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b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua 

concordância com o objeto a ser Licitado, antes da realização do procedimento licitatório. 

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições. 

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

7.15. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o 

objeto com preços iguais aos do licitantç vencedor na sequência da classificação de ordem da última 

proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência. 

7.15.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na 

hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal, bem como no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, e sucessivamente. 

7.15.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 

anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação de 

fornecedor remanescente. 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas informações 

exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, 

sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 

(dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, marca 

do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada na última folha em local específico. 

8.2. Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em algarismo e por 

extenso, no valor total, computa os  todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, 

bem como todos os impostos, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

8.3. Constar preço unitário e tota de cada item, bem com o valor total ofertado, sendo que o preço unitário 

deverá ser composto apenas de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os 

valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, 

serão considerados estes últimos. 

8.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 

julgamento das propostas, serãoconsiderados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais. 
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8.7. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com o 

cronograma estipulado pela Secretaria sUcitante, devidamente informado no Termo de Referência. 

8.8. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de apresentação da proposta. 

8.9. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/ 

municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente bancária e agência 

respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável pela assinatura 

do contrato administrativo. 

8.10. Expressar a numeração do processo administrativo.e deste Pregão Eletrônico. 

8.11. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços 

conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que expressar que nos preços 

propostos estão incluídos, além do Lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 

(fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto desta licitação. 

8.12. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso de 

prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Parnarama/MA, sem custos 

adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de 

execução dos serviços. 

8.13. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de qualidade 

e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso constatada alguma 

imperfeição nos bens e!ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou rejeitados, com 

imputação de eventuais penalidades a Licitante ou responsável identificado. 

8.14. A concorrente deve declarar que, caso seja a vencedora desta Licitação e celebre o respectivo 

contrato administrativo, se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e 

medicina do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim 

como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

8.15. Qualquer vício, omissão ou defeito na proposta será observado pelo Pregoeiro que desclassificará a 

mesma, salvo em situações apenas formais previstas na legislação. Serão desclassificadas as propostas 

que não atenderem as declarações, especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que 

apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9. DA FIXAÇÃO DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes 

executados em conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de economia 

de escala e no intuito de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor gerenciamento dos 

serviços fornecidos, buscando evitar o desperdício de recursos e minimizar os riscos de eventuais prejuízos 

à Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses produtos, haverá o agrupamento de 

serviços análogos, sendo utilizado como critério de julgamento o valor global. 
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9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de trabalho da 

Administração Municipal, bem como evitar o aumento desnecessário do número de fornecedores 

contactados pela municipalidade, diante de eventuais descompassos decorrentes do fornecimento de 

produtos ou prestação de serviços por diversas empresas, uma vez que lidar com um único fornecedor 

diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação. 

[O. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos para comprovação da regularidade jurídica das empresas interessadas abrangerão 

critérios referentes à sua constituição jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico 

financeira, capacitação técnica e declarações. 

10.2. Em relação a constituição societária deve ser apresentado registro comercial, contrato social ou 

instrumento análogo; bem como cópia dos documentos pessoais dos sócios ou titular. 

10.3. Para a regularidade fiscal e trabalhista deve ser entregue prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal; 

comprovação de regularidade com a União, Estado, Município, FGTS e Trabalhista. 

10.4. No que tange a qualificação econômico financeira deve ser apresentada Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

licitante. 

10.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da leu devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, devendo ser apresentaaos os índices financeiros comumente exigidos por esta 

Administração Municipal. 

10.6. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade compatível com 

objeto da licitação que poderá ser feita através de atestado(s) ou declação(ões) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, no qual se comprove que a empresa interessada tem capacidade para 

fornecer os produtos cotados. 

10.6.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes, 

servidor ou agente político responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 

11.1. O objeto do presente termo de referência será prestado a cada solicitação de entrega pelo Município 

de Parnarama/MA em prazo não superior a 10 (dez) dias após recebimento da ordem de execução do 

fornecimento. 

11.2. Os bens deverão ser prestados ou entregues de forma finalizada na sede do órgão requisitante, 

conforme endereço descriminado na ordem de serviço recebida pela Contratada, horário das 08 h e 00 mm 
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às 14 h e 00 mm. Sendo o frete, carga e descarga ou cust')s de produção por conta do fornecedor até o local 

indicado. 

11.3. O não cumprimento do disposto nos itens 11.1 e 11.2 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho, bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 

subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

11.4. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executado em 

desacordo com os termos do edital e seus anexos. 

12. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os bens ou serviços licitados deverão ser prestados ou fornecidos diretamente nos locais indicados 

no Termo de Referência, Contrato Administrativo e/ou nos órgãos requisitantes em acondicionamento 

apropriado, no todo ou em parte, de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite, no 

prazo de até 10 (dez) dias contada da data de entrega da nota do empenho e autorização de execução de 

fornecimento ao prestador, sem qualquer acréscimo adicional para a Administração. 

12.2. Na entrega e apresentação dos produtos pela empresa fornecedora será exigido que os mesmos 

atendam as especificações mínimas exigidas abaixo: 

v' Identificação do produto; 

V' Embalagem original e intacta; 

/ Data de fabricação; 

V Data de validade, se for o caso; 

V Peso líquido; 

V' Número do lote; 

V Nome do fabricante; e 

V' Registro no órgão fiscalizador (MAPA, SIM, SIE e SIF), quando couber. 

12.3. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos acondicionados 

e em caixas de papel. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas 

quanto à qualidade e procedência do produto. 

12.4. A cada entrega, serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de validade 

registradas nas embalagens (se foro caso) e a inviolabilidade dos lacres dos recipientes. A qualquer tempo 

e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para controle de qualidade 

por laboratório especializado, que emitirá laudo de análise atestando as condições do produto. 

12.5. A descarga dos materiais e acomodação dos mesmos no almoxarifado do órgão deverá ser feita por 

funcionários da empresa contratada, devendo estes estarem devidamente uniformizados e providos de 

equipamentos de segurança necessários ao trabalho orientados durante a entrega dos materiais por um 

funcionário do almoxarifado do órgão público atendido. 

12.6. Para produtos que tenham prazo de validade definido pelo fabricante, estes deverão ser entregues 

com no mínimo 12 (doze) meses antes do vencimento da validade indicada pelo fabricante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreira, n° 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n 06.115.117/0001-05 



FLS. N' 

PROC. N° 

RUBRICA: 
PARNARAMÀ 

12.7. Os materiais de que trata o presente Termo de Referência deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) 

meses, quando não houver referência específica na planilha orçamentária. 

12.8. O objeto licitado será recebido: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do editai, e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

12.9. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento limitando-se 

a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso 

da nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

12.10. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos e/ou serviços, será lavrado termo de recusa do 

produto e/ou serviços, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, 

no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da 

administração do setor. 

12.10.1. Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja 

rejeitado, estará à empresa vence  ora incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades. 

12.10.2. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da 

empresa vencedora. 

12.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 12.8, Letra "b", não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

13. DAS AMOSTRAS 

13.1. A Prefeitura Municipal de Parnarama/MA se reserva no direito de solicitar amostras dos materiais 

ofertados para avaliação técnica, à(s) empresa(s) cLassificada(s) em primeiro lugar. As amostras, quando 

solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com as informações técnicas dos fabricantes originais, 

que contenham a descrição detalhada em português, do produto ofertado. 

13.2. O ente Licitante se reserva o direito de solicitar formalmente às proponentes a apresentação de novas 

amostras, catálogos, prospectos Laudos analíticos e laboratoriais de qualquer item cotado, de qualquer 

empresa participante do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se os 

bens propostos atendem às especificações contidas no Termo de Referência. 

13.3. Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e laboratoriais em 

português, deverão ser apresentados na quantidade solicitada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado do recebimento da solicitação ou publicação da mesma na imprensa oficial, sob pena de 

desclassificação. 
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13.4. Os pareceres técnicos elabora,-Is a partir dos resultados das análises nas amostras serão 

arquivados na Prefeitura Municipal e poderão subsidiL'r avaliações dos materiais de expediente em 

processos licitatórios futuros, compondo o cadastro interno de produtos. 

13.5. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação dos produtos, estes poderão ser 

utilizados como instrumento para desclassificação do item contado pela interessada. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

14.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento Licitatório, bem como das 

obrigações decorrentes do contrat, cabe à Contratada: 

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta licitação, 

inclusive materiais, mão de obra, 'ocomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução. 

b) Entregar os bens ou executar oserviços objetos da presente licitação, de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referênia e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de. 

entrega. 

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

d) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto. 

e) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por dolo 

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, 

em idênticas hipóteses. 

f) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços fornecidos, bem 

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço fornecido fora das 

especificações constantes da proposta apresentada. 

g) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada. 

h) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por 

terceiros. 

i) Fornecer os serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de autorização da 

unidade solicitante. 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a entrega dos 

serviços no local indicado. 
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1) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar qualquer parte do 

fornecimento a que está obrigada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/21 e de outras disposições já 

previstas no edital e seus anexos, são obrigações do Município de Parnarama/MA, por intermédio de suas 

secretarias, fundos e órgãos: 

a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para entrega 

dos produtos proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento. 

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias após 

recebimento e atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo fornecimento dos produtos. 

d) Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço fornecido fora das 

especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido. 

e) Promover por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido 

neste Termo ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem as descrições e 

especificações exigidas, sem ônus para o Contratante. 

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabi[idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

a legislação vigente. 

16.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à reguhrização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, até 30 

(trinta) dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 50  (quinto) dia do mês subsequente ao da 

entrega dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) 

vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS 

e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto 

a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do objeto, firmado 

pela autoridade competente. 

17.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminada mente os serviços executados a que se 

referir. 

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o 

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos ou 

prestação dos serviços. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação/Pregoeira durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantivera proposta em 

especial quando: 

18.1.2.1. 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

18.1.2.4. 

18.1.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no piazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

18.1.5. fraudara licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir detiberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 570  da  Lei n.° 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolriida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

re 

colhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 12.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 

18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
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18.1.3, caracterizará o descumprimentG toL da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em iavor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19. DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Parnarama/MA, segundo as disposições 

contidas estabelecidas na Lei n° 14.133/21, Decretos Municipais e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser 

solicitadas à Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, cujo Centro Administrativo fica localizado nesta 

cidade na Rua Pedreiras, n° 093, Centro, em dias úteis as 08 h e 00 min às 14 h e 00 mm. 

Parnarama/MA, 11 de dezembro de 2024. 

Secretário Municipal de Administração 

Sr. GLaucio Barbosa da Silveira 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ( ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]I2024 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ] residente e domiciliado(a) em [ J, após exame 

do documento que compõem o presente procedimento Ucitatório, propomos realizar a obra/serviços 

constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$ [ ... ] [valor total da proposta por extenso], 

conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos adiante indicados. 

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta 

e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. 

São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de 

omissão ou incorreção na cotação da proposta. 

Prazo de Execução das Obras/Serviços [...] dias. 

Prazo de Validade da Proposta de [ ... ] dias. 

Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ n° [...], Inscrição Estadual e 

inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente. 

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos, 

especificações técnicas e quantitativas fornecidas pelo Município de Parnarama/MA pelos preços unitários 

e nos prazos constantes desta Proposta de Preços. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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ANEXOII - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1 1/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° E 1/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ]' para 

cumprimento do previsto no inciso 1 do artigo 63 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico em 

epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, r' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ 1 °  06.115.117/0001-05 
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO [ ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]I2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Sra. Agente de Contrata çàolPregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ] declara, para 

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva presente). 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/0001-05 
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ( ]/2024 — PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO PENALIDADE DE 

INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RO n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], com vistas ao 

credenciamento junto ao Município de Parnarama/MA, para a prestação de serviços, declara, por meio de 

seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de 

inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n° 093, Centro em Parnrama/MA 

CNPj n' 06.115.117/0001-05 
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- ANEXO kR- 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO [ ]/2024 — PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ] declara, para 

os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima referido, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e que estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, no 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/0001-05 
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E 1/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ 1/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], declara, para 

fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela 

licitante e o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida Licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do 

Município de Parnarama/MA antes da abertura oficial das propostas, e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-las. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 
CNPJ n' 06.115.117/0001-05 
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-ANEXO VIII - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO [ ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]I2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], declara, para 

fins do disposto na legislação, que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município 

de Parnarama/MA, exercendo funções de gerência, administração, tomada de decisão ou 

assessoramento, na forma do Art. 90, §10, da Lei n° 14.133/21, para fins a que venha impedir de participar 

de licitações em órgãos da Administração Pública licitante. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, no  093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/0001-05 
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- ANEXO IX- 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N'[ ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [None], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 
Identidade/RG n° { ] e inscrito(a) no CPF sob o n° { J, residente e domiciliado(a) em [ 1 declara, para 
fins de habilitação neste certame licitatório, que: 

a) Encontra-se ciente das condições da Licitação e tem conhecimento de todas as informações, das 

condições tocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta; 

b) 
Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, observando 

o disposto nos normativos vigentes; 

c) 
Que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Parnarama/MA; 

d) Compromete-se a executar os serv
iços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal 

inclusive prazos, disponibitizando os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as 
medidas para assegurar a qualidade dos serviços. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida empapei que Identifique a empresa emjor

aJ 
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Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RO n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e domiciliado(a) em [ ]' declara, para 

fins do disposto na legislação, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV, 

da Lei n° 14.133/21. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/000105 
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ANEXO XI- 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO[ 1/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

FLS. No- iI. 
PROC.  

RUBRICA:  

MODELO MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS, NOS TERMOS DOART. 63, §1 0  DA LEI 14.133/21 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ]' residente e domiciliado(a) em [ ], declara, para 

todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento art. 63, §10  da Lei 14.133/21, que possui 

aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/0001-05 
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ANEXO XII - 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 

À Sra. Agente de Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Parnarama/MA, 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [ ... ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 

representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula de 

Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o no [ ], residente e domiciliado(a) em [ ], declara, sob 

as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 

30  da referida Lei. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração. 

[Local e data] 

[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ n' 06.115.117/0001-05 
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-ANEXO XIII - 

MINUTA DA ATA IE REGISTRO DE PREÇO No [ ]I2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No [ 1/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

Aos [ ] dias do mês de [ ] do ano de dois mil e [ ], o MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°06.115.117/0001 -05, com sede na Av. Carolina, n°237, 

Centro, em Parnarama/MA, através da Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 

Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG 

n° 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n° 054.664.153-91, residente e domiciliado em 

Parnarama/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do registro de preços, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar 

os preços da firma [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° [ ], 

sediada na [ ], neste ato representada pelo Sr(a). [ ], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], 

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n° [ 1 residente e 

domiciliado(a)em[ ],neste ato denominada simplesmente EMPRESA DETENTORA dos valores e itens 

registrados. 

As partes acima qualiticadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônico n° [ ]/2024 - SRP instruído através do Processo 

Administrativo n° [ 1/2024 - PMP, sujeitando-se as partes às regras do edital de licitação, normas 

disciplinares da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, nos termos das 

cláusulas adiante esposadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuras 

contratações parceladas de [ ], conforme especificações do Termo de Referência anexo ao edital do 

Pregão Eletrônico originário deste instrumento, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, constituindo assim, em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 

Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Parnarama/MA. 

2.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e 

homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados: Gabinete do Prefeito; Secretaria 

Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Planejamento; 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de Obras Públicas; Secretaria Municipal de 

Cultura; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Infância e Juventude; Secretaria 

Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

Secretaria Municipal de Urbanismo; Secretaria Municipal do Educação; Fundo Municipal de Assistência 

Social (FMAS); Fundo Municipal de Saúde (FMS); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n 093, Centro em Parnarama/MA 
CNPJ no 06.115. t17/0001-05 
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Básica e de Valorização dos Profissnais da Educação (FUNDEB); e Fundo de Previdência de 

Parnarama/MA (FUNPREV). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

3.1. O registro de preços ora instrumentalizado é regido pelas normas presentes da Lei n° 14.133, de 10  de 

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como 

normas municipais que versam sobre as contratações públicas, além dos Princípios que regrem a atuação 

da Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se detalhadas na tabela abaixo: 

4.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do Órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Item Especificação Med. Quant. Valor Valor Empresa 
Unitário Total Detentora 
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5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata Cie registro de preços 'a qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 5.1. 

Dos Limites para as adesões 

5.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada em até 100% por cinco vezes suas quantidades registradas por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, inclusive Municípios, 

mediante anuência do órgão gerenciador, nos termos do artigo 54 do Decreto Municipal n° 164/2024, de 

03 de janeiro de 2024. 

5.6.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

5.6.2. O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros órgãos ou entidades 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da 

utilização da ata de registro de preços. 

5.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.6.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.6.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA— DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (uni) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emi5são de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o tem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n°14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo nas condições da proposta ofertada pelas licitantes classificadas subsequentemente as 

primeiras colocadas. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas na cláusula décima. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibitizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 

Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n 093, Centro em Parnarama/MA 
CNPJ n 06.115.117/0001-05 



PÁRNÁRA 
FLS. N° 

PROC. 

RuaRLcA:__4__- 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata oe registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 6.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato 'que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA OITAVA— NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que'tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na Legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabiLize o preço registrado, 

conforme previsto no item O e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos na legislação vigente. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado peb órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havéndo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese- de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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11.2. É da competência do gerenciador a'ação das penalidades dec.rrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidadde instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3. As omissões deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 

com o que dispuser a Lei n° 14.133/21, e Decreto n° 11.462/23, o edital de licitação que deu origem a esta 

Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante. 

12.4. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o foro da cidade e comarca de 

Parnarama/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

Parnarama/MA, [ ] de  [ ] de 2024. 

MUNICÍPIO DE PARNARAMA 

Prefeito Municipal 

Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira 

Órgão Gerenciador 

[EMPRESA] 

Sr(a). [Representante Legal] 

Empresa Detentora 

Testemunhas: 

01 —Nome: 

CPF: 

02— Nome: 

CPF: 
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ANEXO 

Cadastro de Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Med. Quant. VaLor VaLor Empresa 

Unitário TotaL Detentora 

[hEI E] EI E] E] [1 
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-ANEXO XIV- 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO [ ]/2024 - PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° E 1/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE PARNARAMA/MA E A EMPRESA [ 1 

QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, 

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 06.115.117/0001-05, com sede na Av. Carolina, n° 237, Centro, em Parnarama/MA, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Silva Rodrigues da Silveira, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n° 0570710222015-5 SSP MA e inscrito no CPF n° 

054.664.153-91, residente e domiciliado em Parnarama/MA. 

CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° [ ]' 

sediada na [ 1' neste ato representadà pelo(a) Sr(a). [ ], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], 

portador(a) da Cédula de Identidade/RG n° { 1 e inscrito(a) no CPF sob o n° [ ], residente e 

domiciliado(a) em E 1 

Os Contratantes acima qualificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo 

do Pregão Eletrônico n° [ 1/2024—SRP instruído através do Processo Administrativo n° [ 1/2024— PMP, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 e demais 

legislações pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

Item Especificação Med. Quant. Valor VaLor Empresa 
Unitário TotaL Detentora 

[1[] [1 [1 [1 [1 [1 
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O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, até 30 

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 50  (quinto) dia do mês subsequente ao 

fornecimento definitivo dos bens ou entrega dos produtos, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida 
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juntamente com recibo em 04 (quatro) v3 da igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das 

certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à 

união, certidão negativa de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, 

ordem de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o 

disposto na Lei n°14.133/21. 

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o 

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou 

prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (art. 92, V) 

7.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos 

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os 

procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística). 

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual. 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R=VxI-Io=onde: 

lo 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados; 

- Índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 

lo - Índice (IPCA), correspondente à data base. 

7.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada, 

conforme solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 
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7.6. O reajuste será realizado por apostit;nto. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as 'obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a 'seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e dai ios acorrences do objeto, de acordo como Código de Defesa do 

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a FazndEstaduat ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimerto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, cia Lei n.° 14.133; de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações-obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de cvental equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varkve1s decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a Legislação de regência; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre Limpo o Local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por esCrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato Lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
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11.2. A Contratada estará sujeita à imputação das penalidades, conforme decidir a autoridade competente 

em caso de cometimento de infração a . niiiistrativa nos termos Título IV, Capítulo Ida Lei n° 14.133/21, 

ante a eventual inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §20, da Lei n° 14.133/21). 

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida e de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso 

acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

- Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas 

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez 

por cento). 

II - Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou 

sem prejuízo para o ente público contratante. 

b.1) A multa não poderá ser superior a 30,0% (trinta por cento) do valor do contrato Licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/211. 

b.2) A multa de mora poderá ser convertida em compensatória de 30,0% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas hipóteses de inexecução total, nos termos do art. 162, parágrafo único da Lei n° 14.133/21. 

b.3) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento OU cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 

art. 137 da Lei n°14.133/21. 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, quando praticadas as condutas 

descritas abaixo, e sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei 

n°14.133/21): 

c.1) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.2) Der causa à inexecução total do contrato; 

c.3) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c.4) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c.5) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.6) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
Centro Administrativo - Rua Pedreiras, n' 093, Centro em Parnarama/MA 

CNPJ ri* 06.115.117/0001-05 



PARNAT 
um ,•,e, 

d) Declaração de inidoneidade para licita ou contratar com a Administração Pública, quando praticadas as 

condutas descritas abaixo, bem como as descritas no subitem anterior que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133/21): 

d.1) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

d.2) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d.3) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d.4) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

d.5) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133/21). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §70, da Lei n°14.133/21). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada* a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contadõ da data de sua intimação (àrt. 157, da Lei n° 14.133/21). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 14.133/21). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/21): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°12.846/13, 
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serão apurados e julgados conjuntam, rios mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei fl° 14.133/21). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133/21). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei n°14.133/21. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.0 contrato será extinto quando vencido c prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da tinalidadeou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1. Se a operação implicar mudança dà pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relaçãô dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida.  indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhistá ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133,de 2021). 

12.7. O presente ajuste poderá ser rescindida unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e 

condições definidas na legislação vigente. 

12.7.1. Para a extinção do contrato por ato unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa 

Contratada, por escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação de suas 

razões, sem que lhe caiba qualquer ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for 

imputável à Contratada. 

12.7.2. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso 

de extinção determinada por ato unilateral da Administração prevista no artigo 139 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO (art. 92, VIII) 

13.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por contada Prefeitura 

Municipal de Parnarama/MA, devidanlente assegurados coma seguinte dotação orçamentária -Fonte dos 

recursos: [...J e Dotação: [...]. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou equipe de fiscais 

designados pela Administração municipal. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

mesma, conforme art. 104, inciso III, e art. 117 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 

14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 164/2024, de 03 de janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
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16.1. Eventuais alterações contratuáis -se-ãõ pala disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 70
, 
 §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1 0) 

18.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Parnarama/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 

Contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

que depois de Lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas. 

Parnarama/MA, [ ] de  [ ] de 2024. 

MUNICÍPIO DE PARNARAMA 

Sr. Raimundo Rodrigues da Silveira 

Contratante 

[EMPRESA] 

Sr(a) [Representante Lega[] 

Contratada 

Testemunhas: 

01 - Nome: 

CPF: 

02— Nome: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA/MA 
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PSSGADMINISTRA11VO N.°  088/2024— cPLJPMP 

PREGÃO ELETRÔNICO N°02/2024- SRP 
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hidrojateamento para dct 

destinaç5o dos dejetos e impeza rias fossas 

dedetizaço e sanitizçâo diria em at...nom 

Parnarama/MA. 

SOLVE: 

rimento das atribuições legais, 

ações, os fundamentos da Lei 

n' 088/2024 referente a 

Prefeitura :MiflkpaI de 

t
r: 

edido pela Comiss1 

resentes no Processo Adrnini 

..133/21, HOMOLP3AR este procedimento 

najcsa a Administração Públic para- a 

presa especializada para •i-. restaço rn  

co.. um eTi dágua, 

•ç'. $ e rede de esgoto, sucçoj.transporte, 

banheiro quimico versão standard. com  

N. 

ADJDíCtR o objaojicl1ado em favor da empresa ICELSON 

CNPJ (i7.29567. f00Oi-65),  para a execução do objeto 

ata da sessã,o' 

autorizo o s.: .. r responsável a adotar os procedimentos legais 

empresa(s) ncdoia(s) do certame licitatôrlo, na forma do 

endo s rpeitadas as disposições do edital e da 

Publique-se 

Parnarama - MA, 13 de Janeiro de 2025 

.Através:do presente termo,,r 

ROORLGUES DOS SANTOS LTDA E 

Assim, através deste instrurne:h. 

para formalizar a contratação 4a 

art 90, da Lei Federal -e- 34.` $312 

ieglstaçâo pertinente. 1 

PREPEITUMMCNICIPALDEPARNARAMA 
Centro Adminlstrath,o— Rua Pedrewa n 093 Centro em Parnarama/M4 

CNPn' 06.115.u7/Õoot.os 



IUi.HAS 

PROCESSO N° 

ASS 

 

      

Termo de Homologação de Processo Licitatórlo 

Prefeitura Municipal de Parnarama 
Modalidade: (Setor público). Edital N°013/2024 - Processo N°088/2024 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Pamarama, Sr.(a) Juvenal Francisco Carvalho e 
Silva, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 (PNCP e 
Transfere Gov +Brasil)), após exame e deliberação do processo administrativo N° 088/2024, em observância 

ao instrumento Convocatório (Edital) 013/2024, que institui o(a) Pregão (Setor público) em epígrafe, resolve 
homologar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as condições a 
seguir: 

RESULTADO DA LICITACÃO: 

Número do Lote: 1 
Finalidade da Licitação: 1 Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

fiem 1 

registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa 
especializada para a prestação de serviços de dedellzação, descupinização, 
desratização, limpeza cm caixa d'água, hidrojateamonto para desobstrução do 

Objeto da Udtaçâo pv e tuLuiaçôes de rede de esgoto, sucção, transporte, destinação dos dejetos 
e limpeza nas tossas e locação de banheiro químico versão standard com 
dedetização e sanitização diária em atendimento as necessidades da 
Prefeitura Municipal de ParnaramalMA, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital. 

Quantidade: 1 Unidade(s) 
Marca: PROPRIA - 
Valor Unitário: R$ 1.280.265,00 
Valor Total: R$ 1.280.265,00  
Participante Vencedor: :KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP 
Apelido: Participarne 1 
Documento do Licitante: 07.295.673/0001-65 
Cidade UF: Floriano - P1 
Valor total Contratado: R$ 1.280.265,00 

Página 1 de  



Parnararna - MA, 13 de Janeiro de 20226. as 151 horas e 46 minutos  

Assinatura 

Autoridade Competente: Juvenal Franc3scCarvalho e Silva. 

Promotor: Prefeitura Municipal de Pamarama, 

Unidade de Compra: Prefeitura .MuniI de Painararna 

Página 2 de 2 



D111111111111~ K: 
OSSA 

FLOPIANO E1 .SEPVIÇOS 

Ketson Rodrigus dos Santos LTDA - EPP (CNPJ: 07.295.673/0001-65) 

Keson Rodrigues dos Santos (titular) 

FG: 785.563 - P1/ CPF: 286.842.653.00 

florianolimpadoraøl©hotmaiLcom 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA— MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2024 - CPU MP 
PREGÃO ELETRÔNICO N°01312024—SRP 

ABERTURA: 30 DE DEZEMBRO DE 2024 as 08h 

Proposta de preço - ANEXO li (READEQUADA) 

Kelson Rodrigues dos Santos, brasileiro, RG 785563 - P1, CPF: 286.842.653.00, titular da empresa Disk Fossa Floriano 
e Serviços EIRELI - EPP, CNPJ: 07.295.673.0001-65, inscrição municipal no 210166, situada na Rua Dra. Vera Carvalho n° 08, bairro 
Cancela, Floriano - P1, apresenta proposta de prços, conforme planilha a-seguir: 

DADOS BANCÁRIOS 1 BANCO DO BRASIL - AG: 0096- '34- KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

8.7. O prazo para a prestação dos serviços ou fornecialê  
solicitante, devidamente informado no Termo de Referènc  

às produtos será de acordo com o cronograma estipulado pela Secretaria 

8.8. Validade das propostas 90 (nover contar da data de apresentação da proposta 

8.11. Declaramos que conhecemos e pIaAdinistração,  através deste edital, bem como que expressar  
que nos preços propostos estão incluídos, além  do Iu& 1odsaWdtésas ecutos; *tpóréxemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza 
e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 

8.12. Declaramos ter compromisso de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Parnarama/MA, sem 
custos adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos serviços. 

8.13. Declaramos que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, 
bem como ciência de que acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou rejeitados, com 
imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado. 

8.14. Declaramos que caso, sejamos a vencedora desta licitação e celebraremos o respectivo contrato administrativo, se a observar a 
legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina do trabalho, responsabiizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim 
como pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, inciuindo equipamentos de proteção. 

Floriano (P1), 02 de janeiro de 2025 

KELSON RODRIGUES Assicado de forma digital por 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS DOS ANTOS
TPA.-07295673000165 

LTDA:07295673000165 Dados: 2025:01.02 10:08:02 -0300' 

• (89)99976-5806 
(89)99436-8548 

.
(89)99915-7789 



À: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°088/2024 - CPL/PMP 
PREGÃO ELETRÔNICO N°01312024—SRP 
ABERTURA: 30 DE DEZEMBRO DE 2024 as 08h 

Proposta ee preço -ANEXO II (READEQUADA 

Kelson Rodrigues dos Santos, brasileiro, RG: 785.563 - P1, CPF: 286.842.65300, titular da empresa Disk Fossa Floriano e Serviços EIRELI - EPP, CNPJ: 
07.295.673.0001-65, inscrição municipal n° 210166, situada na Rua Ora. Veta Ca bairro Cancela, Floriano - P1, apresenta proposta de preços, conforme planilha a 
seguir: 

Floriano (P1), 02 de janeiro de 2025 

KELSON RODRIGUES DOS Assinado de forma digital por 
KaSON RODRIGUES DOS SANTOS SANTOS

. : LTOA07295673000165 
LTDA07295673000165 ;/ Dados: 2025.31.0210:08:24 03'00' 

Kelson Rodrigues dos Santos LTDA - EPP (CNPi: 07.295.673/0001-65) 
Kelson Rcídrigues dos Santos (titular) 

RG: 785.563.— PI,J CPF: 286.842.653.00 

• (89) 99976-5806 
* (89) 99436-8548 

Ø 
 

9)9.991.5-7789 
florlanoI1mpadora01hotmai1,com 

ITEM DESCRIÇÃO . QtrÁr'fl MED V.UNIT V. TOTAL 
01 EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇ'O EM P OSL_JP,Q( M2 R$ 4,65 (quatro reais e R$ 279.000,00 (duzentos e 

PUBLICOS DO MUNICIPIO ., sessenta e cinco centavos) setenta e nove mil reais) 
02 EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE SANITIZAÇAO EM M2 R$ 4,64 (quatro reais e R$ 278.400,00 (duzentos e 

PUBLICOS DO MUNICIPIO sessenta e quatro centavos) setenta e oito mil e 
quatrocentos reais) 

03 EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇO' 1 PEDIQS 15QQ, 2 R$ 4,72 quatro reais e setenta R$ 70.800,00 (setenta mil 
PUBLICOS DO MUNICIPIO edoistetavos) e oitocentos reais) 

04 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EE. DECU ACrIZA :' RÉDIO$ i.000J lj'êllC I$ 4,6 (quatro reais e R$ 69.900,00 (sessenta e 
PUBLICOSDOMUNICIPIO sesserta4eiscentavos) nove mil e novecentos 

reais) 
05 EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM R$ 150,00 (cento e cinquenta R$ 75.000,00 (setenta e 

reais) cinco mil reais) 
06 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HI DROJATEAMENTO PARA 1.500 M' R$ 136,33 (cento e trinta e seis R$ 204.495,00 (duzentos e 

DESOBSTRUÇÃO DE PV e TUBULAÇOES DE REDE DE ESGOTO reais e trinta e três centavos) quatro mil e quatrocentos 
e noventa e cinco reais) 

07 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUCÇÃO, TRANSPORTE, 1.500 M° R$ 175,78 (cento e setenta e R$ 263.670,00 (duzentos e 
DESTINAÇÃO DOS DEJETOS ,E LIMPEZA NAS FOSSAS DOS cinco reais e setenta e oito sessenta e três mil e 
PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO centavos) seiscentos  setenta reais) 

08 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE BANI-EIRO 130 DIÁRIA R$ 300,00 (trezentos reais) R$39.000,00(trintaenove 
QUIMICO VERSÃO STANDARD COM DEDETIZAÇAO E mil reais) 
SANITIZAÇAO DIÁRIA, COM LIMPEZA DIÁRIA DA CAIXA DE 
DEJETOS COM CAMINHÃO TIPO LIMPA FOSSA 

VALOR TOTAL: R$ 1.280.265,00 (um milhão, duzentos e oitenta mile duzentos e sessenta e cinco reais) R$ 1.280.265,00 

9  Pua Dra. Vera Carvalho, N° 08, 
Cancela - Floriano/PI 

       

       

       



(ks.N J o 
PROC.NnjÉ jO2 

RUBRICA: 43  
TRI*UjAL 'E -co~ DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar ós resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/12/2024 10:19:55 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
CNPJ: 07.295.673/0001-65 

Resultados da Consulta Eletrônica: í. 

Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparêücia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no p9rta1 do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ts.N ,j 
pgOC.N° . 

RUBRICA: 

CONTROLA00RIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: KELSON RODfflGIE DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 286.842.653-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistmas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNIJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CG!J-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoasfisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

O Cadastro Nacional de Empresas Puni4as(CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Antiorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (C'EPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, ~Junção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:19:09 do dia 27/12/2024 , com validade até o dia 26/01/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão http.s:!/certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: VL6T4lFbEOymqbT9mhis 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Pública. 

1/1 



TRIBU 1 AL DE CONTAS DA UNIÃO 

IERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

L ITANTES INIDÔNEOS 

e' (Válida s  ente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: KELSON ROD' GUES DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 286.842.653-00 

    

O Tribunal de Contas da Uniã a CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO C O NSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na admi i istração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 844 /92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consult. da para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem omo aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com e ito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:20:46 do 'ia 27/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aq i prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htt s://contas.tcu.  .ov.br/ords/f?. INABIL1TA130:5 

   

Código de controle da certidão: 01EF271224102046 

Atenção: qualquer rasura ou eme da invalidará este documento. 



ministrativa e Inelegibilidade robidd / 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/12/2024 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 286.842.653-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa hão implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal doTSE em http://divulgacandcontastsejusbr/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

676E.A996.0A43.D622 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbídade  adm/autenticar certidaophp 

Gerado em: 27/12/2024 as 10:20:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



27/12/24, 10:30 about:blank 

() A dispensa de alvarás e licenças & direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/12/2024 às 10:29:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

- -- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL pROC 

RUBR 

CADASTRO NACIONAL DA SOA JUR!DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 07.295.67310001-65 1610312005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) [TE 
DISK FOSSA FLORIANO E SERVICOS 1 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Dispensada *) 
74.20-0-04- Filmagem de festas e eventos (Dispensada *) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO FMRO COMPLEMENTO 
R DOUTORA VERA CARVALHO 1 08 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
64.804-322 CANCELA ] FLORIANO P1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO [LEFONE 
FLORIANOLIMPADORAOI cHOTMAIL.COM (89) 3522-1017 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 16/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 1/1 



r*S. Moetr 
D*r-deKrcekas 
Mit .U4123.7SS 

PólWr. Munlctpal *óFkó 
Feço RuiPEIRONIO f TEASN CUIM ø* ÇLANGPI 

TO ECONÔMICO MUNIÇIPA 

IDENTIFICAÇÃO 

GPFJCNPJ: 07295»673OO1.66 ~,MUNICIPAL: 210186 
RAZÃO SOCIAL KELSON ROORIGUES DOS SANTOS LTDA 
NOME DE FANTASIA DISK FOSSA FLORIANO g SERVICOS 

A - 

$NSC 

2-ENDEREÇO 

LOGRADOURO: R DOUT' 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: CANCELA 
co.-  64804-322 

Ai 

UP: P1 

3-0~ 

TIPO DE ESTABELECIMENTO: 
TELEFONE: 1(89)3522-10171  
EMAIL: LORiANOLIMPADORA1HOTMA;L .COM 
NATUREZA JURIDICA: Sociedade Empesr;i LJtzd 
PORTE DA EMPRESAX,  EPP 
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pOC. 

PIAUI 
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5:EMZP 

01/08/2021 Pial.Í Digital 

ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3a GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE 

ATENDIMENTO TERESINA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Número 196900166 

Nome Fantasia: DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS 

Razão Social: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

CNPJ: 07.295.673/0001-65 

Atividade Principal: 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos, 7739-0/99 - Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 
9001-9/02 - Produção musical, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, 
exceto aérea e submarina, 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto, 8129-0/00 - Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação, 3600-6/02 - 
Distribuição de água por caminhões, 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
não especificados anteriormente, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 3812-2/00 - Coleta 
de resíduos perigosos 

Município: Floriano 

Endereço: RUA DOUTORA VERA CARVALHO, CANCELA 

CEP: 64804322 

Local e data: Floriano, quarta, 05 de maio de 2021 

IRÁ DE SOUSA PIMENTEL 
31  GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina 

Código de Autenticidade: GVAYASAU 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.piauidigital.pigov.br/s/autenticidade 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(

pROC. N10 

 

UBRICA: -e -) 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 
CNPJ: 07.295.673/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matri z e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada, à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:49:54 do dia 05/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2025. 
Código de controle da certidão: C37B.8285.D795.D119 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESWO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2400001024763213 

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65 
Nome/Razão Social: ******************* 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa légál prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n2  5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/12/2024 16:22:22 
VÁLIDA ATÉ 05/02/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site https:!/siatwebsefaz.pi.gov.br/portal-publico/.  

Código de Autenticação: 74C75E70-BO4D-4BEC-B943-BA3EC96CC1F2 



(FLS. NO 

PROC. N/12O 

RUBRICA: / 

ESTADO DO PIAUI 
PROCURADORI A GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2400001034763199 

CPF/CNPJ: 07.295.673/0001-65 
Nome/Razão Social: ******************* 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO 

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/12/2024 16:22:04 
VÁLIDA ATÉ 05/02/2025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.  

Código de Autenticação: 87849599-3A19-4C42-842F-7FE23FOAEACD 



(r,; S. N 

PREFEITURA MU '.-'' ' ANO 
ESTADO DO PIAÚí 

Secretaria Mun.cipal de Finanças 

Departamento de Tributação 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 

REQUERENTE/INTERESSADO: 
.fr't 

RAZÃO SOCIAL: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS ;. 

NOME FANTASIA: DISK FOSSA FLORIANO E SERVICOS 

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE:' 

ENDEREÇO: PRACA TERMINAL RODOVIARIO, 08. ;.• 

CIDADE: Floriano ESTADO,` STADO: Piau i ' , :*' 

BAIRRO CANCELA 

CNPJ: 07.295.673/0001-65 

ATIVIDADE: 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CERTIFICAÇÃO-. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302, 

do CTM, certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, 

constatamos não existir pendências 1,4 bitos  fiscais e dívida ativa em nome do contribuinte 

supraqualificado. Consequentemente, a tramitação de cobrança tributária, contra o referido 

contribuinte, em cartórios dos feitos da fazenda. 

DIRETORIA DA RECEITA 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

N° 013167/2024 
Emitido via Internet em: 01/11/2024 

Válida até: 30/01/2025 

www.floriano.pi.gov.br  
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Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 07.295.673/0001-65 

Razão
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 

Social: 
Endereço: R DOUTORA VERA CARVALHO 08 / CANCELA / FLORIANO / P1 / 64804-322 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no --servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/12/2024 a 03/01/2025 

Certificação Número: 2024120502211301858292 

Informação obtida em 09/12/2024 12:52:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

(ks.NO fl-, 
PROC. NO(1 

UBRICA:
} 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.295.673/0001-65 
Certidão fl ° : 52379351/2024 
Expedição: 30/07/2024, às 12:31:55 
Validade: 26/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n o  07.295.673/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 daCGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest,5es. t jxis . br 



FLS. 

PROC, 

RUBRICA: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRALHC) 22a  REGIÃO 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certidão n° 000027979/2024 Expedição: 27/12/2024 

Válida até: 27/03/2025 

BC5D-1 EBF-EA8B-3FB5-5121=-E1 ED-7B6A-8A6F 

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos (Sistema de Acompanhamento Processual 
Trabalhista - APT) e eletrônicos (Sistema de Acompanhamento Processual Trabalhista Virtual - APTv e Processo Judicial 
Eletrônico - PJe) do TRT da 22 Região (Piauí), em 111  e 21  Graus de Jurisdição, que não consta processo em tramitação 
contra KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA EPP, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n° 07295673000165. 

OBSERVAÇÕES: 
1. As Certidões Eletônicas de Ações Trabalhistas (CEAT) terão validade de 90 (noventa) dias após a sua expedição; 
2. Durante o período de validade da certidão sua autenticidade pode ser confirmada pelo endereço eletrônico do TRT da 22a Região (http: 
//www.tr122.jus.br ) em: Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT; 
3. Certidão emitida gratuita e eletrônicamente com base no Ato GP n° 15/2018 
4. A pesquisa nas bases de dados de processos físicos (Sistema de Acompanhamento Processual Trabalhista - APT) e eletrônicos (Sistema de 
Acompanhamento Processual Trabalhista Virtual - APT Virtual e Processo Judicial Eletrônico - PJe) do TRT da 22° Região (P1) é realizada pelo CPF ou 
CNPJ informado e pela exata grafia do nome ou razão social vinculado ao CPF ou CNPJ registrado na Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
S. A informação do n° do CPF/CNPJ indicado acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão; 
6. No caso de Pessoa Jurídica, a certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais; 
7. Busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente e as seguintes classes judiciais: Ações de Consignação em 
Pagamento, Embargos de Terceiro, Inquérito para Apuração de Falta Grave, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo, Dissídio 
Coletivo, Pedido de Extensão de Decisões Proferidas em Dissídios Coletivos, Habeas Corpus, Habeas Data, Ação Cautelar, Conflito de Compêtencia, 
Exceção de Incompetência, de Suspeição ou de Impedimento, Arguiçâo de Inconstitucionalidade, Pedido de Restauração de Autos, Incidente de 
Falsidade, Pedido de Revisão de Valor de Alçada, Interdito Proibitório, Reintegração/Manutenção de Posse, Agravo Regimental, Protesto Judicial, 
Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva, Assunção de Competência, Reclamação; 
8. Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ ao nome do reclamado e 
ao número do processo; 
9. O interessado que discordar do resultado apresentado nessa certidão deve dirigir-se a unidade judiciária mais próxima (Secretaria Judiciária, 
Distribuiçao - Forum Trabalhista e Varas do Trabalho (interior) para esclarecimentos ou correções; 
10. Os dados constantes dessa certidão estão atualiazdos: APT (10  e 20  Graus), APTVirtual (1° e 20  Graus), PJe (10  e 20  Graus). 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 
CNPJ: 07.295.673/0001-65 
CERTIDÃO EMITIDA em 27/12/2024, às 10:23:28 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 23/12/2024, DESOBRIGADO a reservar 
percentual de seus cargos para pessoas. cpm deficiência ou beneficiários reabilitados 
pela Previdência Social, tendo em vista oo enquadramento na hipótese legal prevista 
no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. 

1. A autenticidade desta çertidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar  com o código de verificação 
FZYCK2oqV1R2XAO. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 23/12/2024. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 23/12/2024 podem não se 
refletir nesta certidão. 
S. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o 
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os 
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por 
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número 
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles 
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social 
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados 
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Ministcrio da Fazanda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 286.842.653-00 

Nome: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 01/05/1966 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Dígito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 1 
Código de controle do com  

:46:38 do-dia 07/02/2023 (hora e data de Brasília). 
rovante: 2E1 B.0865.FOC4.DCBO 

Este documento no substitui o 'Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n0  1.548, de 13/02/2015.) 



CPF 

286,84216530O 

Nome 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Nascimento 
01/05/1966 

QR CODE 

o 

o 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) 'Receita F3ral 

Ípib1(,3 FedoraJvê.i do Brasa 
Mte Q da Econc'mit3 

Secretaria da Receita Fedra 

REGULAR 

Este documentoo digital não pode ser utilizado como 
documento de identificação. 
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TO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 
Er'.4PRESÁRIO EM EIRELI 

ELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

PROC.N/4/ 3 2f5 

NPJ 07.295.673/0001-65 RUBRICA*,  

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário 
para EIRELI KELSON RORIGUES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, 
empresário, nascido em 01/b5/1966, portador da Cédula de Identidade RG: no 
785563, expedida pela SSP/PI e CPF: n° 286.842.653-00, residente e domiciliado 
na Rua Doutora Vera Carvalho, n° 08, Casa, Bairro Cancela, Floriano - P1, CEP 
64804-322.; Empresário Individual KELSON RODRIGUES DOS SANTOS, 
com sede social, Praça Terminal Rodoviário, n° 08, Bairro Cancela, Floriano - P1, 
CEP: 64800-000; inscrita na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE no 
22100823619 e CNPJ no 07.295.673/0001-65, ora transforma seu registro de 
Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei 
n° 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA 1 - Fica alterado a partir desta o endereço para Rua Doutora Vera 
Carvalho, n° 08, Bairro Cancela, Floriano - P1, CEP 64804-322. 

CLÁUSULA II - Fica alterado o capital da empresa para R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) representado por quota única, de igual valor nominal, 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pela Titular da EIRELI, 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS. 

CLAUSULA III - Fica a prtir desta data alterado o objeto social da empresa 
para: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 
REDES - DISTRIBUICA9 DE AGUA POR CAMINHOES - COLETA DE 
RESIDUOS .~-PERIGOSOS - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE 
FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA - FILMAGEM DE FESTAS 
E EVENTOS - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR,  EXCETO ANDAIMES - ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
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AT:'._ CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

Conta~~ Gerei & 
Consultoris Tdbuiirta 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E 

MÁQUINAS-FERRAMENTA GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E 

EMPILHADEIRAS CONTEINERES) - IMUNIZACAO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A 

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 

CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - SER VICOS DE 
ORGANIZA CA O DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - 

PRODUCAO MUSICAL - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE 
ILUMINACAO - ARTES CENICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A 

PRODUCAO DE ESPETACULOS DE SOM E LUZA PRODUCAO DE SHOWS 

PIROTECNICOS AS ATIVIDADES DE CENOGRAFIA) - COLETA DE 

RESIDUOS PERIGOSOS - GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 

CLAUSULA IV - Fica transformada esta Empresa Individual em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome 

empresarial de KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, com sub-

rogação de todos os direitos  obrigações pertinentes. 

Para tanto, firma em ato continuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMACÃO DE 

EMPRESÁRIO 

CLÁUSULA 1 

A empresa gira sob nome empresarial KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

EIRELI e nome fantasia DISK FOSSA FLORIANO E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA II 
A empresa tem sede e domicilio na Rua Doutora Vera Carvalho, n° 08, Bairro 

Cancela, Floriano - P1, CEP 64804-322. 
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ÃTO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO EM EIRELI 

Cofltb•dadeIOí& 
consultórs Tdbuti* 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

CLÁUSULA III 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) representado por uma 

cota de igual valor nominal, totalmente integralizada, neste ato em moeda 

corrente do País, pela Titular da EIRELI, KELSON RODRIGUES DOS 

SANTOS. 

CLÁUSULA IV 

Os objetos sociais da EIRELI são: ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 

EXCETO A GESTAO DE REDES - DISTRIBUICAO DE AGUA POR 

CAMINHOES - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS - ATIVIDADES 

DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA - 

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS - ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO,.ÈXCETO ANDAIMES - ALUGUEL 

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

OPERADOR (MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA 
GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS 

CONTEINERES) - IMUIJIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A 

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 

RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 

GORDURA) - SER VICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

EXPOSICOES E FESTAS - PRODUCAO MUSICAL - ATIVIDADES DE 

SONORIZA CAO E DE ILUMINACÃO - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (A PRODUCAO DE ESPETACULOS DE SOM E LUZ A 
PRODUCAO DE SHQWS PIROTECNICOS AS ATIVIDADES DE 
CENOGRAFIA) - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS - GESTAO DE 
REDES DE ESGOTO. 

CLÁUSULA V 

A empresa iniciou suas atvidades em 11/03/2005 e através deste instrumento 

prosseguirá transformad para Empresa Individual de Responsabilidade 
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KELSONRODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

Limitada - EIRELI, a partir da data de deferimento do presente instrumento 
pela JUCEPI. Seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI 
A administração da EIRELI cabe ao titular KELSON RODRIGUES DOS 
SANTOS com poderes e atribuições de administradora, podendo o mesmo 
representá-la ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizado o 
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou. assumir obrigações, seja em favor próprio ou de 
terceiros, bem com alienar bens imóveis da EIRELI. 

Parágrafo primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, 
constituírem procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato os atos os atos e operações que poderão praticar e a 
duração do mandato que no caso do. mandato judicial poderá ser por prazo 
indeterminado. 
Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não titular na 
forma prevista no artigo n° 1.061 da lei Ï0.406/ 2002. 

CLÁUSULA VII 
O titular da EIRELI, declara sob as penas da Lei, que não participa de nenhuma 
outra empresa, dessa modalidade. 

CLÁUSUALA VIII 
Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventário, do balancete patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA IX 
A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante deliberação assinada pelo titular. 
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CLÁUSULA X 
O administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que cede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno; conussão, peculato, ou contra a econômica 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI 
Fica eleito o foro de Floriano/PI, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular de 
transformação de Sociedade Empresária em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (EIRELI), ém uma (01) via, destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Floriano/PI, 29 de abril de 2021. 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR DA EIRELI 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 
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PROC. NGQJQ 

RUBRICA 

Certificamos que o ato da empresa. KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2021 14:52 SOB N 22600076642. 
PROTOCOLO: 210298529 DE 04/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103077160. CNPJ DA SEDE: 07295673000165. 
NIRE: 22600076642. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/04/2021. 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica suleito A comprovação ie sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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RELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 06/05/2019 
www.piauldigital.pi .gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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11902001942. NIRE: 22100823619. 
RELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
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TERESINA, 06/05/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TAiQUIA FEDERAL 

~-t,0NAL CONSELHO ' DE BIOLOGIA - 5 REGIÃO 

PE- CE - MA - PB - P1 - RN 

Rua Arquimedes de Oliveira, N° 187 - Santo Amaro - Recife / PE - CEP. 50.050-510 

Fone/fax: 81 - 3424.4523 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
N° 21531CAT 

Conselho Regional de Biologia - 5a Região no uso de suas atribuições, prevista em legislação específica, considerando 
as disposições da Lei N° 6.684 de 03 de setembro de 1979, regulamentada pelo Decreto N° 88.438 de 28 de junho de 
1983, no seu capítulo II, art. 31, Incisos 1, II e III, que regulamenta a profissão de Biólogo, certifica que o(a) Biólogo(a) 
Najara Rauenna Sa Veloso, é registrado(a) no CRBio-5 sob o N° 114.265/05-13, está quite com a Tesouraria deste 
Conselho até o exercício de 2023, tendo apresentado documentos comprobatórios referentes ao(s) serviço(s) na(s) 
seguinte(s) forma(s) e empresa(s): 

1) ART no 5-50423123 junto à Kelson Rodrigues dos Santos LTÍDA., para: PRESTAR SERVIÇOS PARA A POPULAÇÃO 
COM ATIVIDADES DE: LOCAÇÃO DE BANHEIRO COM LIMPEZA DIÁRIA; DEDETIZAÇAO E SANITIZAÇÃO; 
SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO; DESENTUPIMENTO EMREDE DE ESGOTO E PV. Da área de Saúde Pública, 
no período de 22 de maio de 2023 a 24 de maio de 2023; 

28 de maio de 2023. 

Para verificar a autenticidade desta CAT acesse o CRBio5-24 horas em nosso site e depois o serviço Conferência de 
Certidão 
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(t,NSFLHO REGIONAL DE CONTABI LIDADE 

OFLAUI 

CONSELHO REGIONAL Dt CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ROGERIO DE HOLANDA SOARES 
REGISTRO Pl-005769/0-8 
CATEGORIA CONTADOR 
CPF *** 5333 ** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste docurnento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 19/12/2024 as 16:03:35. 
Válido até: 19/03/2025. 
Código de Controle: 260391. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

about:blank 111 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei i.°  9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - P1 

Certidão n.: 12112024100004702 
Nome: ROGERIO DE HOLANDA SOARES CPF: 273.568.333-87 
cRC/uF n.° PI-005769/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 02/02/2025 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 273.568.333-87 Controle: 1769.2024.2651.2965 

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login 2/2 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - P1 

Certidão n.°: Pl/2024/00004701 
Nome: ROGERIO DE HOLANDA SOARES CPF: 273.568:333-87 
cRcIuF n.° Pl-005769/0 categoria: CONTADOR 
Validade: 02/02/2025 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONtAL,,:JECJSTRAOO  NA JUNTA COMERCIAL 

LS.NO cL) 

PROC. N041Jb/J 

RUBRICAZ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF: 273.568.3J3.87 Controle: 6613.7868.8495.8809 

04/11/2024, 15:39 CERTIDÃO DE REGULARiJADE PROHSSIONAL 

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login 2/2 



 

PODER JUDICIÁRIO CO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GEFL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 10  GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3631977 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - EPP 

CNPJ: 07295673000165, REPRESENTANTE LEGAL: Kelson Rodrigues dos Santos 

ENDEREÇO: Rua Dra. Vera Carvalho 1110  08 

BAIRRO: Cancela, MUNICÍPIO: FLORIANO - 121 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20  Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tern validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 09 de Dezembro de 2024 às 08 h 55 mm 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de la  Instância". Certidão N° 3631977. Código verificador: 
98D41 .0D585.841 DB.6D7F9 

FOLHA 1 de 1 
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RUBRICA: 

PODER JULICIÁRlC . ESTADO DO PiAUÍ 
CORREGEDORIA G L DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO D 1 i3RAU 
CERTIDÃO ESTADU L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3640480 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF: 28684265300 

RG: 785.563 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSÇ!PI 

ESTADO CIVIL: União Estável 

PAI: HILDEGARD RODRIGUES DOS SANTOS 

MÃE: MARIA RUTH SOUSA DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA DRA. VERA CARVALHO N°08 

BAIRRO: CANCELA, MUNICÍPIO: FLORIANO - P1 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20  Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), Iink "Certidão 
Negativa de ia  Instância". Certidão N° 3640480. Código verificador: 
2937C.8E005.04671 .D3B8C 
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Esta certidão t: vaHdade t 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em - de Dezem de 2024 às 09 h 32 mm 



FLS. M° 

PROC. M° 

RUBRICA: 

PODER JUDICIÁRIO DO STAD() DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GER4 DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E EXECUÇÃO CIVIL 

CERTIDÃO N° 3640481 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS E EXECUÇÕES CÍVEIS, 

inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas 

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF: 28684265300 

RG: 785.563 ÕRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PI 

ESTADO CIVIL: União Estável 

PAI: HILDEGARD RODRIGUES DOS SANTOS 

MÃE: MARIA RUTH SOUSA DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA ORA. VERA CARVALHO N°08 

BAIRRO: CANCELA, MUNICÍPIO: FLORIANO - P1 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange as AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL E ESTADUAL, 
EXECUÇÃO PATRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
FALÊNCIA OU CONCORDATA; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em i6 de Dezembro de 2024 às 09 h 33 mm 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), Iink "Certidão 
Negativa de ia  Instância". Certidão N° 3640481. Código verificador: 
BBAE9.294A9.51 DAF.64C72 
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Ministério da Indústria c.,nék Extrr e 
Secretaria Especial da Mero é uet-ia Empre 
Departamento de Registro Erre pc.3ariaI e lntegr 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por DENISE EMMER SOÚSA ALMEIDA, sob a autenticidade n° 12405448590 
em 18/04/2024, protocolo 240296257. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.piauidigitaLpi.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 07295673000165 

Floriano 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 

22600076642 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 12 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

KELSON RODRIGUES DOS 
SANTOS LTDA 

ROGERIO DE HOLANDA SOARES P100576908 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/04/2024 11:57 SOB N 20240296257. 
PROTOCOLO: 240296257 DE 15/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12405448590. NIRE: 22600076642. 
KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA 

DENISE EMEER SOUSA ALMEIDA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 18/04/2024 
pizuidigital.pi .gov-.br  

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito Immiprova de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos ctgos de venticaO. 

07295673000165 

27356833387 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 69 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 69 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 012, referente 
ao período 01/01/2023 a 3111212023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA DRA VERA CARVALHO, n° 08, bairro CANCELA, 
CEP 64804-322, cidade Floriano, estado P1, inscrita no C.NP.J. 
07.295.673/0001-65 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PIAUI sob o n° 22600076642 por despacho de 16/03/2005. 

Floriano-PI, 1 de Janeiro de 2023 

KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA ROGERIO DE HOLANDA SOARES 
Empresa Contador 

CNPJ:07.295673/0001-65 CPF:273568.333-87 CRC:00576910-8 P1 
Praca terminal rodoviário, 08, Cancela. Av. Bucar Neto, 671 Centro, Floriano P1 

Floriano - Piaui 
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Fortes Contábil 7.211.1 

Livro Diário N°. 12 
Licenciado para: R & H CONTAS CONTABILIDADE FLORIANO LTDA 
Empresa: KELSON RODRIGUES DOS SANTOS LTDA - CNPJ: 07.295.e73I0001-55 
Período: 01/01/2023 a 31112/2023 
Endereço: RUA DRA VERA CARVALHO, Complemento: , N.°: 08, Bairro: CANCELA, Cidade: Floriano, Estado: P1, CEP: 64804322, Telefone: (89) 3521101; 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

01/01/2023 2.11.1.03.01.002 -  FGTS A RECOLHER 

Pg.FGTS ref. 12/2022 0001 001 2 438,52 

01/01/2023 11.1.01.01.001 -CAIXA 

Pg.FGTS ref. 12/2022 0001 001 2 438,52 

01/01/2023 2.1.1.03.01.001 - INSS  RECOLHER 

Pg.INSS ref. 12/2022 0001 001 3 358,74 

01/01/2023 1.1.1.01.01.001 -CAIXA 

Pg.INSSref. 12/2022 0001 001 3 358,74 

01/01/2023 2.4.5.01.03.001 - LUCRO NO EXERCICIO 

VLR. LUCRO EXERCICIO ANTERIOR 0001 001 4 646.846,51 

01/01/2023 2.4.5.01.01.001 - LUCROS ACUMULADOS A DISPOSICAO DA ASSEMBLEIA 

VLR. LUCRO EXERCICIO ANTERIOR 0001 001 4 646.846,51 

Totais do dia 01: 647.643,77 647.643,77 
05/01/2023 1.1.1.01.01.001 - CAIXA 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 1 15.506,00 
CONE. <Número> 

05/01/2023 3.1.1.01.01.003 - PRESTACAO DE SERVICOS - MERCADO INTERNO 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 1 15.506,00 
CONF. <Número> 

05/01/2023 1.1.1.01.01.001 - CAIXA 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 2 15.097,00 
CONE. <Número> 

05/01/2023 3.1.1.01.01.003 - PRESTACAO DE SEkVICOS - MERCADO INTERNO 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS •' 0001 001 2 15.097,00 
CONE. <Número> 

05/01/2023 1.1.1.01.01.001-CAIXA 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 3 4.120,00 
CONE. <Número> 

05/01/2023 3.1.1.01.01.003 - PRESTACAO DE SERVICOS - MERCADO INTERNO 
VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 3 4.120,00 
CONE. <Número> 

05/01/2023 1.1.1.01.01.001 -CAIXA 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 4 250,00 
CONF. <Número> 

05/01/2023 3.1.1.01.01.003 - PRESTACAO DE SERVICOS - MERCADO INTERNO 
VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 4 250,00 
CONE. <Número> 

05/01/2023 2.1.1.61.01.003 - HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 

PG. HONORARIOS N/MES 0001 001 9 363,60 
05/01/2023 1.1.1.01.01.001 -CAIXA 

PG. HONORARIOS N/MES 0001 001 9 363,60 
Totais do dia 05: 35.336,60 35.336,60 

10/01/2023 1.1.1.01.01.001 -CAIXA 

VLR RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0001 001 1 8.090,00 
CONF. <Número> 

Continua... 


